
Termo de Dispensa de Licitação nº 14/2024/EMPROTUR - GER ADM/EMPROTUR - DAF/EMPROTUR - PRES

PROCESSO Nº: 12610014.002751/2024-15

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Dispensa, não resolvidas pelos meios administra�vos.

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a eventual contratação de empresa para prestação de
serviço con�nuado de manutenção preven�va e corre�va em 05(cinco) equipamentos do �po Grupo
Motor Gerador- GMG, incluindo o fornecimento de todos os insumos, materiais, peças, componentes e
acessórios até o limite estabelecidos abaixo, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexo, conforme especificações constantes no Termo de Referência, ANEXO I (ID
29459247)

DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: O Centro de Convenções de Natal possui uma área 21 mil metros quadrados
com capacidade para 13 mil pessoas simultaneamente e pode receber eventos de todos os portes em
espaços modulados e adaptáveis aos formatos plateia, show, eventos sociais e corpora�vos. O pavilhão
Nísia Floresta recentemente construído, ocupando 10.864 m² divididos em dois pavimentos, com
capacidade total para receber 8.400 pessoas em três auditórios e um pavilhão modulável. O CCN é locado
para realização de grandes eventos com uso de grande quan�dade de equipamentos elétricos e
eletrônicos. Devido à natureza do trabalho emergencial dos geradores de energia elétrica do Centro de
Convenções que fornece energia elétrica para áreas essenciais como Plataforma, iluminação, clima�zação
se faz necessário um trabalho de manutenção con�nua de forma a garan�r o perfeito funcionamento dos
precitados geradores. As manutenções de Grupos Geradores são essenciais para o atendimento das ações
do serviço do CCN no caso de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA, na ausência de energia comercial estes
equipamentos são u�lizados nos eventos e na realização de serviços administra�vos. A contratação visa
reduzir a incidência de panes nos Grupos Geradores, em virtude do seu desgaste natural decorrente do uso
intenso desses equipamentos. Ressaltamos a importância da manutenção preven�va e corre�va, que tem
por finalidade o aumento da vida ú�l dos equipamentos diminuindo o gasto com a aquisição de novos
equipamentos. Considerando que a economia a ser ob�da pela Emprotur, em relação à aquisição da
prestação de serviços em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da compe��vidade entre empresas
do ramo.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A Gestão do contrato será realizada pela Gerência Operacional da
EMPROTUR e a empresa, no ato da emissão do Termo de Contrato, indicará o empregado responsável pela
fiscalização do contrato conforme preconiza o art. 199 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações,
Contratos Administra�vos e Projetos da EMPROTUR.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA/VALOR

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2024,
o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto a�vidade: 298401 - Manutenção e funcionamento

Elemento de Despesa: 33.90.39.17 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos

Fonte de Recurso: 501 - Outros Recursos não vinculados

DO VALOR R$ 33.662,60 (trinta e três mil seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos) sendo: R$
16.831,30 (dezesseis mil oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos) para 2024 e R$ 16.831,30
(dezesseis mil oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos) para 2025. 



DO LOCAL E PRAZO DO INÍCIO DOS SERVIÇOS:

A CONTRATADA realizará o serviço na sede da EMPROTUR, localizada na Av. Senador Dinarte Medeiros
Mariz (Via Costeira), 6800 – Ponta Negra, Centro de Convenções de Natal – CEP 59090-002 - Natal-RN.

DO FUNDAMENTO LEGAL: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DISPENSA. DESPESA REGULARMENTE PREVISTA.
POSSIBILIDADE. Art. 29, II, da Lei Federal n.º 13.303/2016

CONTRATANTE: EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-30.

CONTRATADA: DIMAS F DE MOURA JUNIOR SERVICOS ELETRIC CNPJ: 20.547.854/0001-08

 
Natal/RN, 04 de Dezembro de 2024

 
Molga de Araújo Dias Freire

Diretora Vice Presidente da Emprotur
 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MOLGA DE ARAUJO DIAS FREIRE, Diretora Vice-Presidente
da Emprotur, em 04/12/2024, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30718302 e
o código CRC A0A928BD.

Referência: Processo nº 12610014.002751/2024-15 SEI nº 30718302

https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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